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PARECER N" 151, de2020

ESTADO DO PARANÁ
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PROJETO DE LEI No 89, DE 2020.
tãn,ara iViLr,,ir.i

Di fetúíi.j

PROPONENTE: Ptefeito Municipal

RELATOR: Rafael Brugnerott o /PL

EMENTA: Âutoriza o Poder Executivo Municipal a Regularizar Edificações Conclúdas em Desacordo com as

Leis Murucipais n" 6.699 e 6.696, de 2017.

PARECER FAVORÁYEL, com ressalva.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, Iegais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ptojeto aptesentado pelo Executivo visa autorízar o Podet Executivo Municipal a Reguladzar

Edificações Concluídas em Desacordo com as Leis Municipais n" 6.699 e 6.696, de 20L7 .

Segue a justificativa pÍesente nâ mensâgem de lei do projeto: "(...) São objetiuot desta propo$a de lei conter o

cretcimento desordtnado e a infraeúrutura precáia da cidade, a/én de euitar a sonegação fral, que .faq corn que o manicípio deixe de

arecadar tribuÍot, corro lruposÍo Predial e Territorial Urbano (11'TU), Inpoilo rcbre a Trantntittão de Bew lrzóueit (ITBI) e Impoúo de

Renda (IR) para aplicar em equiparnentor e infraestrutura que beneJiciarão a co/etiuidade(...)".
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ESTADO DO PARANÁ
Primeiramente, deve-se salientar, que um dos pontos primotdrais paÍt- 

^ 
regularidade formal do projeto

de lei é aquele que conceÍne à sua iniciauva legislatrva.

Dentro dos parâmetros do refeddo proieto de Lei, cumpre ao Prefeito deflagrar o pÍocesso legislativo.

Nestes teÍmos, são os ditames da Lei Orgânica do Munícipio de Cascavel:

Art. 41. A iniciatiua dat l-,eh Complementares e Ordinárim cabe a qualqaer Vereador, Comittã0, ao Pre;t'eito e aot

cidaüu not termot preui$os netÍa L,ei Orgânica.

§ 2'Ruuluado o disposto neúa l-,ei Organica, úa de iniciatiua priuaíiua do Prefeito Municipal, at leh que diryonhant

nbre:
fV - cdacão. atribuicão. estruturacão das secretadas e demais órsãos da Administracão
Pública Municioal.

Desta foÍma, resta evidenciado que no presente projeto náo b,â vicio de iniciativa, pois a iniciativa é

exclusiva do Prefeito.

No que conceÍne à competência, o artigo 58, inciso VI, da Lei Otgânica Municipal, determina como

competência privativa do Prefeito dispor sobre a orgarização e funcionamento da Âdministração Municipal.

Art. 58 Compete, piuaÍiuameníe , ao Prefeito:

VI - disoor sobre a orsanizacão e o funcionamento da administracão municipal, na forma da

lei;

Porém. ouando da rcalizacão de eleicões. o conúole sobre os atos e coÍltÍatos administrauvos

rcalizados aumenta, com vistas a pÍeservaÍ a igualdade entÍe os candidatos. Essas restrições e conttoles visam

evitar que o atual governante u ilize-se do poder político que detém em prejúzo de outto candidato, com

finaüdade eleitoreira.

O poder de livre administração do gestor fica limitado pelo que dispõe o art. 73, § 10 da Lei 9.504, de

1,997 peíEleitoral):

'Art. 73. São proibidas als agclxteÍ públicot, sentidores oa nã0, as segainíes conduÍas terudentes a afetar a

igualdade de oportunidades erutre candidato: nos pleitos eleitorair

(...)

§ 10. No aill em aue se rea/izare/eiú0. l)ca broibida a distribuicão sratuita de bens. valores ou

beneÍícios por oarte da Administtacão Púbüca, exceÍo

A,:N:,

calamidade de eÍado
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de emergência ou de programas sociais aatori4zdos em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior,

carzs em que o Ministéio Público podeni Przmlaer o acompanhamento de rua execução finannira e

adminisÍratiua.

Inicialmente, a visão do TSE era de que a punição pela prâttca de conduta vedada ptevista na Lei

Eleitoral, a exemplo da disuibuição gratuita de bens, desafiava a compÍovação de que teria havido influência no

pleito, a ponto de beneficiaÍ um candidato em deuimento de outÍo. Essa posição pode ser resumida na segünte

ementâ:

RECUR-çO. ESPECU/LL-. REEX/IÀLE DE PROVAS. IN'|'IABII-IDADE. SUMUI-A 279

DO STF. SE O TNBUNAL REGION.4]- CONCLUIU PEI-A INEXISTENCIA DE

PROVAS DA AUTORIA E /NOCORRENCIA DE PROPAGÁNDA INSTITUCIONÁL,

SEKIA INDISPENSÁVEL REAPRECIAR A MÁTENÁ F,/ÍTICO-PROBATONA

PARA SE CONCLUIR DE MODO DII/ERSO, COISA INVUÍI/EL EM RECURJO

ESPECIAL REPRESENTAçíO. CONDUTA VEDADA, CASSÁÇÃO DE KEGISTRO

OU DIPLOMA. INELECIBILf,DADE. MULTA. POTENCI,,1I-IDADE DE A
CONDUTA INTER].ER1R IJO RESULTADO DO PIEITO. IMPRESCINDIBILIDADE,

AGRAVO DESPROWDO. HOJE E I-IRME O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCI,/11-

AIO JENTIDO DE PUE A EXISTENCIA DE POTENCI,,IIJDADE PARA

DESE?Uil-LBRAR O RESULTADO DO ?LETTO E RE?UISITO TNDtSt ENSÁ',t/EL

PARA RECoNHECIMENTI DA PR,/ÍTICÁ DE CONDUTA VEDADA. (AGRAVO

RECIMENT,/IL EM R.ECURJO ESPECIÁL ELEITORÁL no 25075, Acdrdão de

27/ I / / 2007, Rektor(a) Min. ÁNTONIO CEZAR PELUSO, Publicação: DJ - Diário de justiça,

Volume I , Data l2/12/ 2007, Página / 92 - sublinhamos)

Â mudança de entendimento fica clara no seguinte julgado, que separa dois momentos drstintos quando

da apuração da conduta vedada: primeiro, seria verificada de forma obietiva a prática do ilícito e só isso

bastaria oata aolicacão de sancão: só no sesundo momento deveria ser aourada a eventual notencialidade

de influenciar no oleito. sendo essâ Dotenciaüdade mero oarâmeüo Dara aolicacão da oena:

EL-EIÇÕES 20/0. CONDUTA VLDADA. USO DE BENS E
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1. O exame dat condutas uedadatpreuistas no art. 7) daLei dat Eleições deue rcrfeito em dois momentol

Primeiro, ueifica-se se o fato se enquadra nas hipríteses preuislas, qrle, pzr defntç:ão /egal, são "íendentes a

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatot nos pleitos eleitorait". Nesse momento, não cabe indagar

sobre a poÍerudalidade dofan,

2. Caraüeirytda a infração às hipríteses do art.73 dal-,ei 9.504/97, é necessáio uerifcar, de acordo crm 0.r

pincípios da raqoabilidade e proporcionalidade, qual a sanção que deue nr aplicada. Ner.se exame, cabe ao

Judicitiio dosar a multa preuista no § 4" do menrionado art. 73, de acordo com a capaddade econômica do

iryfratoa a grauidade da conduta e a repercussão que ofato atingtu. Em caso extremz, a sarução pode a/cançar o

regittro ou o diploma do candidato benefciado, naforna do § 5" do refeido artigo.

3. Repre se n tação j u lgada pro ce de n te.

(Representação ru'295986, Ácórdão de 2l/10/20/0, Relator(a) Min. HENRIpUE NEVES DÁ

SILVA, Publicação: DJE - Diário da Jastiça Eletrôruico, Tomo 220, Data /7//l/20/0, Página 15 -

destacamos)

RE/TREJENTAÇÀO. I)REI:EITO E WCE-?REFErTO. ?RETETJSA OCORRENCLA DE

3)NDUTA TEDADA A AGENTE PUBL:\CO. [...J. ART. 73, INCISO V, DA i F1 N',

e.504/e7. coNTRATAçiO Oe SERWDORE.T NO ?ENODO DE TI'ÉS MESES gUE

ÁNTECEDE O PIEITO ELEITORAL. CONP-IGURAÇÀO MERA ?R,ÍTICA DA

CONDUTA. DEJAüECESSÁKIO INDAGAR A POTENCIAI.IDADE, IESIVA.

t-IXAÇ/iO DA REPRIMENDA. OBSERVÁNCIA DOS pR/ tC1PlOJ DA

RAZOABILIDAD E E PRO P ORCIO NALIDADE. RECURJ O E S PEC IA]- C O N H ECID O

E, I'ARCIAIÀLENTE PRO WD O.

t...1

6. A confrsutacão das condutas vedadas oresciltas no art. 73 da Lei n" 9.504/97 se dá

com a meta otática de atos. desde aue esses se subsumam às hioóteses ali elencadas. boraue lais

condutas, por presunção legal, são Íendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os candidaÍot no pleiÍo

eleüoral, sendo desnecessário comproaar-lhes a potencialidade lesiua-
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7. Nos termos dajunspradênda doTibunal SuperiorEleitoral, caracleiTada a infringencia ao art.73 da

Lei das Eleições, é predso fxar, com base na obseruação dos princípios da raqoabilidade e proporcionalidade, a

repimenda adequada a ser aplicada a0 casl concreí0.

[...]. (Recurso Especial Ekitoral n" 45060, Acórdão de 26/09/2013, Relator(a) Min. I- URITA

ruUÍruO VA/ Publicação: DJE Diário de justiça eletrônico, Tomo 203, Data 22//0/20/ 3, Página

55/ 56 - destacamos)

Neste sentido, pautado nos preceitos legais supramencionados e reiteradas decisões do TSE, avtoÍiza: o

Poder Executivo Municipal a rcguJaúzar edificações em desacordo com as Leis Municipais, configuta evidente

benefício concedido pelo poder público aos munícipes que possuem obtas passíveis de regularização, ferindo,

poÍtanto, o disposto no aÍt, 73, § 10 daLei n" 9.504, de 1,997, que busca garantu a pÍesefi/ação da igualdade

entre os candidatos.

Portanto, após avahat a matéria como Relator, nos teÍmos do arugo 38 caput, do Regrmento Intetno, não

se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramttação do presente Ptojeto de Lei, deste

modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVet, com a RESSALVA de que o mesmo seja incluído em pauta

pata votação somente após o término das eleições municipais, em obserwância ao que discipüna o §10 do

art.73 da Lei das Eleições.

II _ VOTO DA COMISSÃO

A Comrssão de Justiça e Redação por meio dos seus vereadores acompanham o voto do Emrnente

Relator e oprnam pelo Voto FAVORÁVEL, com ressalva, ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel,0B de agosto de2020

J Brugnerotto/PL

Sectetário

Jo uza/MD

Presidente
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